
 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 0003-2023 
 
 
 
Projeto de Lei Legislativo nº 0011-2023 
Processo nº 0729-2023 
 
 
 
Modifique-se a redação do caput do art. 1º, do Projeto em discussão, como segue: 
 

“Art. 1º Fica instituído o “Programa Prata da Casa”, que prioriza oportunidade 
para a apresentação de artistas, grupos, bandas, cantores ou instrumentistas locais, na abertura de eventos 
artísticos, culturais, musicais e similares realizados no âmbito do Município, cujos organizadores tenham 
recebido algum tipo de fomento público municipal para a sua realização e nos eventos organizados pela 
próprio Poder Público Municipal.” 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, maio de 2023. 

 
 
Pela Comissão de Economia, Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos: 
 
 
 

ORVILLE BICALHO TEIXEIRA 
Presidente da Comissão 

 
 

MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Vice-Presidente 

 
 

ALEXANDRA MACIEL TEIXEIRA DE ANDRADE 
Membro 

 
 
 
 

Protocolo nº 1053-2023 
16/05/2023 
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